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PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO

Por solicitação do Fundo Municipal de Saúde, foram alterados os textos das alíneas “d” e “h” do item 3.4 do edital (Qualificação Técnica). Os novos textos são:

d) Relação da equipe médica e/ou de outras categorias profissionais, com número de inscrição no Conselho competente, carga horária, com qualificação completa dos responsáveis pelos serviços especializados;

h) Relação detalhada dos procedimentos que a proponente disponibilizará, as quantidades totais de cada procedimento que será ofertado para Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí, bem como informar em quais os horários poderão ser realizados os referidos procedimentos.

Itajaí, 01 de dezembro de 2017 

SANDRO RICARDO FERNANDES

Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2017 – FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2980026/2017
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001 – 52, situado a Rua Leodegário Pedro da Silva, nº 300, nesta cidade de Itajaí – Santa Catarina, torna público que abriu prazo para CHAMAMENTO PÚBLICO para habilitação de entidades filantrópicas, entidades sem fins lucrativos ou empresas, legalmente constituídas no município de Itajaí e que demonstrem capacidade jurídica e aptidão técnica, para atender a demanda gerada nas unidades de saúde sob gestão do município de Itajaí, conforme especificado neste Edital e seus anexos.

O presente processo encontra-se embasado no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, da qual utilizar-se-á para aplicação no que couber.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, tendo como estimativa o valor global de R$ 108.000,00.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 – Serão admitidos a participar desta licitação, somente os que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, para os fins do objeto referido no presente edital. 

2.2 – É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, no presente processo, de mais de uma empresa. 

2.3 – Será vedada a participação de empresas quando:

a) constituídas na forma de consórcio;

b) que tenha sido declarada inidônea pela administração pública federal, estadual, municipal ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com a administração pública acima referida;

c)  sob o processo de Falência ou Recuperação Judicial;

2.4 – As proponentes deverão apresentar carta de apresentação com a indicação do representante credenciado para praticar todos os atos necessários em nome da proponente em todas as etapas do processo de credenciamento, ou documento que comprove sua capacidade de representar, no caso de sócio ou titular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA HABILITAÇÃO

A proponente deverá apresentar em 01 (uma) via os seguintes documentos:

3.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresário.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores.
e) Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

3.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, CNPJ do Ministério da Fazenda, sendo aceito documento extraído via internet.
b) Prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, relativos ao domicílio ou sede da entidade, pertinentes ao seu ramo de atividade e compatíveis com o objeto.

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da entidade.

d) Certidão Negativa de Débitos (CND) expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

e) Certidão Negativa de Débitos dos tributos federais e da Dívida Ativa da União.

f) Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS – SAÚDE para os estabelecimentos de saúde sem fins lucrativos, reconhecidos como Entidade Beneficente de Assistência Social, quando couber.

g) Cópia do Registro Geral (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do responsável legal pela instituição.

h) Certidão Negativa de Tributos Mobiliários da PMI ou documento que comprove sua isenção.

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 dias imediatamente anteriores à data da sua apresentação.
3.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

3.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Alvará de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária;

b) Certificado de Registro no CRO-SC, CREMESC ou outro órgão competente;

c) Indicação dos equipamentos/aparelhos técnicos especializados;

d) Relação da equipe médica e/ou de outras categorias profissionais, com número de inscrição no Conselho competente, carga horária, com qualificação completa dos responsáveis pelos serviços especializados;

e) Declaração do percentual da capacidade instalada que está destinada a particulares e convênios com terceiros, bem como a indicação do percentual dessa capacidade para atendimento aos usuários do SUS;

f) Documentação do responsável técnico: cópia do Registro Geral (R.G.), Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e Registro no Conselho Profissional da Categoria;

g) Declaração firmada pelos sócios e/ou diretores da instituição que não ocupam Cargo ou Função Pública de Chefia ou Assessoramento na área pública de saúde, no nível federal, estadual ou no Município de Itajaí;

h) Relação detalhada dos procedimentos que a proponente disponibilizará, as quantidades totais de cada procedimento que será ofertado para Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí, bem como informar em quais os horários poderão ser realizados os referidos procedimentos.
OBS: todos os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia devidamente autenticados em cartório ou por servidor da Prefeitura de Itajaí, ou em original acompanhados de cópia para autenticação. 

Os documentos que forem apresentados somente em original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante do processo. 

CLÁUSULA QUARTA – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1 – O envelope contendo a documentação necessária a habilitação deverá ser apresentado com os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
A/C: DIRETORIA DE CONTRATOS E LICITAÇÕES
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2017 - FMS.

4.2 – O prazo para o cadastro dos interessados ficará aberto a partir da publicação do presente edital até 31/12/2018, no horário das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00 (ou outro horário de expediente municipal que vier a ser alterado por decreto). 
4.3 – O local de entrega dos envelopes contendo os documentos de Habilitação será na Prefeitura Municipal de Itajaí, Diretoria de Contratos e Licitações, sita à Rua Alberto Werner, nº 100, Itajaí/SC, bairro Vila Operária, CEP 88304-053.
CLÁUSULA QUINTA – DA ABERTURA E JULGAMENTO

5.1 – A Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão receberá os envelopes contendo os documentos e verificará se a documentação atende ao exigido na cláusula terceira deste edital.

5.2 – Aberto o envelope e constatado irregularidade na documentação apresentada, será comunicado por escrito a proponente, a qual poderá retirar os documentos apresentados e reapresentá-los novamente num novo envelope escoimados das irregularidades apontadas.

5.3 – Restando regular a documentação, será publicado o resultado na imprensa oficial do município, declarando o credenciado, com fundamento no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e a posterior celebração do respectivo contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DA REMUNERAÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 – A proponente ao apresentar os documentos de Habilitação, depois de ultrapassada a fase habilitatória, estará credenciada para realizar o objeto previsto no edital.

6.2 – Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação da produção executada, avaliada e emitida nota fiscal. O município se responsabiliza em pagar em até 30 dias após o recebimento da nota fiscal.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO
7.1 – O contrato assinado em decorrência do presente edital terá validade a partir da assinatura do mesmo, com o prazo de 12 (doze) meses de vigência, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo ao instrumento inicial, nos termos do art. 57 item II da Lei 8.666/93, com suas posteriores alterações.
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

8.1 – O recurso para pagamento desse serviço será por meio de dotação própria do Fundo Municipal de Saúde, bem como recursos vinculados advindos do Ministério da Saúde e, por se tratar de um processo na Modalidade de Chamamento Público, não há necessidade de envio de bloqueio de saldo. No entanto, a despesa informada pelo Fundo Municipal de Saúde para pagamento desses serviços será a despesa 504 e 508. 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE

9.1 – O valor poderá ser alterado monetariamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em vigor, depois de decorridos 12 meses da assinatura do instrumento original.
	


CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
10.1 – São obrigações das empresas credenciadas:

a) Obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos, em especial o Termo de Referência.

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre os serviços contratados.

10.2 – São obrigações do Município de Itajaí:

a) Acompanhar e fiscalizar os serviços, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório. A fiscalização será realizada pelo Fundo Municipal de Saúde. Fiscal designado: Marcelo Irineu Miles – Diretor de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria.

b) Efetuar o pagamento conforme estabelecido no instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 

11.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas ao contratado sanções administrativas, conforme previsto nos incisos I ao IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, descritos a seguir:
I – Advertência;
II – Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1 – Será motivo de rescisão contratual além dos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da lei 8.666/93 e alterações:

12.1.1 – Pelo Fundo Municipal da Saúde/Secretaria da Saúde, quando:

 

a) O agente credenciado deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato;

 

b) O agente credenciado praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;

 

c) Ficar evidenciada incapacidade de o agente credenciado cumprir as obrigações assumidas, devidamente caracterizadas em relatório de inspeção, bem como reclamações dos usuários;

 

d) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.

12.1.2 – Pelo agente credenciado:

a) Mediante solicitação por escrito ao Fundo Municipal da Saúde, a qual deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com as devidas justificativas, que serão analisadas e julgadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 – Em caso de revogação ou anulação deste processo, serão observadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

13.2 – O credenciamento decorrente do presente edital terá caráter precário, uma vez que a qualquer momento o credenciado poderá denunciar a avença, bem como a Administração poderá descredenciá-lo, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no edital ou no contrato, bastando para tanto notificar por escrito e conceder prazo de 30 (trinta) dias.

13.4 – Fazem parte integrante deste edital o Anexo I – Termo de Referência e o Anexo II - Minuta do Contrato.
13.5 – Aplica-se ao presente Edital nas partes omissas, a legislação em vigor. 

Itajaí (SC), 17 de novembro de 2017 
SANDRO RICARDO FERNANDES
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão  

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

1.1. Chamamento Público para Habilitação de entidades filantrópicas sem fins lucrativos ou empresas legalmente constituídas no Município de Itajaí e que demonstrem capacidade jurídica e aptidão técnica para atender a demanda gerada nas Unidades de Saúde sob gestão do Município de Itajaí.
2. PROCEDIMENTOS E VALOR DE REFERÊNCIA:

2.1. Valor global estimado: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais);

	CÓDIGO
	PROCEDIMENTOS
	TABELA SUS (R$)
	INCENTIVO

(R$)
	VALOR TOTAL (R$)
	QTDADE

	07.01.07.012-9
	Prótese Total Mandibular
	150,00
	0,00
	150,00
	360

	07.01.07.013-7
	Prótese Total Maxilar
	150,00
	0,00
	150,00
	360


3. DO PRAZO, FORMA DE EXECUÇÃO E LOCAL:

3.1. Os serviços iniciarão imediatamente após a assinatura do contrato;

3.2. O contrato terá validade de 12 (doze) meses.

3.3. Os horários de atendimento e termino das atividades diárias, bem como o cronograma de execução dos serviços serão elaborados em conjunto entre a contratada e a contratante.

3.4. O local de execução destes serviços serão as clínicas ou consultórios dos profissionais executantes.

4. PAGAMENTO:
4.1. Será emitida Autorização de Fornecimento (AF) pela Secretaria Municipal de Saúde com as quantidades e valores dos serviços prestados.

4.2. Deverá constar na Nota Fiscal, no campo observações, o número da AF;

4.3. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal com a descrição dos serviços prestados.

4.4. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se ao direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora, quando esta houver realizado os serviços conforme as cláusulas contratuais.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

5.1. A empresa ganhadora deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas nas Especificações Técnicas anexas a este instrumento;

5.2. À contratada obriga-se o pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre os produtos contratados.

6. PENALIDADES:
6.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas ao contratado sanções administrativas, conforme previsto nos incisos I ao IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, descritos a seguir:

I – Advertência;

II – Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior;

6.2. Além das sanções administrativas dispostas na cláusula anterior, o contratado estará sujeito à rescisão unilateral do contrato, conforme previsto no art. 78 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.1. Acompanhar os serviços dos itens adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

7.2. Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;

7.3. A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do fiscal de contrato nomeado.

8. FISCAL DO CONTRATO:
8.1. O fiscal responsável pelo controle dos contratos firmados por meio deste Chamamento Público será o servidor Marcelo Irineu Miles, Diretor de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria.

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº...../FMS 

TERMO DE CONTRATO PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS, QUE ENTRE SI FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E O ESTABELECIMENTO ................................., MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA

PREÂMBULO

1) CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, através de seu FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Alberto Werner, nº 100, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.277/0001–52, neste ato representado por seus Secretários Municipais, infra-assinados, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO e,

2) CONTRATADA: .............................,  com sede a Rua ....................., n.º ......... – .................., cidade de ................, SC, CEP: ................, inscrita no CNPJ/MF sob n.º .................., neste ato representada pelo seu Sócio Administrador, ........................, CPF. ....................

3) Este contrato, regido pela Lei n.º 8.666/93, origina-se do Processo  de Chamamento Público n° 003/2017 FMS, parte integrante deste instrumento,  assim como todas  as cláusulas e condições contidas nas peças que o compõe.

CLÁUSULA SEGUNDA

OBJETO

1) HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
CLÁUSULA TERCEIRA

DO PREÇO

1) Pela prestação do serviço acima mencionado o Município pagará a Contratada o valor correspondente a cada procedimento conforme tabela abaixo:
	CÓDIGO
	PROCEDIMENTOS
	TABELA SUS (R$)
	INCENTIVO

(R$)
	VALOR TOTAL (R$)
	QTDADE

	07.01.07.012-9
	Prótese Total Mandibular
	150,00
	0,00
	150,00
	360

	07.01.07.013-7
	Prótese Total Maxilar
	150,00
	0,00
	150,00
	360


CLÁUSULA QUARTA

DO PAGAMENTO

1) Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação da produção executada, avaliada e emitida nota fiscal. O município se responsabiliza em pagar em até 30 dias após o recebimento da nota fiscal.
CLÁUSULA QUINTA

DO PRAZO

1) Este contrato terá validade a partir de sua assinatura, com vigência de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado nas formas do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93 e alterações. 
CLÁUSULA SEXTA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1) O recurso para pagamento desse serviço será por meio de dotação própria do Fundo Municipal de Saúde, bem como recursos vinculados advindos do Ministério da Saúde e, por se tratar de um processo na Modalidade de Chamamento Público, não há necessidade de envio de bloqueio de saldo. No entanto, a despesa informada pelo Fundo Municipal de Saúde para pagamento desses serviços será a despesa 504 e 508. 
CLÁUSULA SÉTIMA

DA FISCALIZAÇÃO

1) Cabe ao Município, através da Secretaria Municipal de Saúde, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços contratados. Fiscal designado: Marcelo Irineu Miles – Diretor de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria.
§ 1º - A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo MUNICÍPIO.

§ 2º - A existência e atuação da fiscalização do MUNICÍPIO, em nada restringem as responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1) Obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos, em especial o Termo de Referência.

2) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre os serviços contratados.

CLÁUSULA NONA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1) Acompanhar e fiscalizar os serviços, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório. A fiscalização será realizada pelo Fundo Municipal de Saúde. Fiscal designado: Marcelo Irineu Miles – Diretor de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria.

2) Efetuar o pagamento conforme estabelecido no instrumento convocatório
CLÁUSULA DÉCIMA

DO REAJUSTE

1) Os preços deste contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do IBGE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES.

1) A inexecução total ou parcial do contrato, terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2) O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3) O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Edital.

4) O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato resultantes deste credenciamento:

4.1. advertência;

4.2. multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor de referencia para o credenciamento para os 12 meses, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento/serviço do objeto;

4.3. multa de 10% (dez por cento) do valor de referencia para o credenciamento para os 12 meses em caso de desistência do fornecimento/serviços ou execução;

5) Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1. 10% (dez por cento) do valor de referencia para o credenciamento para os 12 meses pelo fornecimento de material/serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2. 1,0 % (um por cento) do valor de referencia para o credenciamento para os 12 meses pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3. 0,33% por dia, do valor de referencia para o credenciamento para os 12 meses, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste;

5.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.5. As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

6) O presente termo poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA CESSAO OU TRANSFERENCIA

1) O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, a não ser mediante prévio e expresso consentimento do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DISPOSIÇÕES GERAIS

1) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento por parte do MUNICÍPIO.

2) Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo o MUNICÍPIO apenas e tão somente pelo pagamento da quantia e disposições acordadas na Cláusula Terceira.

 3) Fica eleito o foro da Comarca de Itajaí (SC), como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 4) E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os efeitos esperados. 

Itajaí, .. de ............ de 2017
  CELSO LUIZ DELLAGIUSTINA                                                             SANDRO RICARDO FERNANDES
Secretário Municipal de Saúde                                              Secretário Municipal de Planejamento,     

                                                                                                                 Orçamento e Gestão                          
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